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Oficio n" 29Q/2O25- GP Lavras do Su1, 11 de setembro de 2O25.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

\-- Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Encaminhamos paÍa apreciaçáo de Vossa Excelência e dos dignos Vereadores que

cornpõem essa Casa Legislativa, o Projeto de Lei a" 7912O25 que "Autoriza a contratação
através de processo sãletiro de 1 enfermeira para a Fundaçáo Mêdico Hospitalar Dr. Honor
Teixeira da Costa,,, do qual solicitamos URGÊNCIA na tramitação.

Com Uniáo e trabalho construiremos um futuro mais próspero para nosso Povo

Cordialmente,
R E N A N L EA L f;;[1i",1;Jiil'.,^,.
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UNIÁO E TRABÁLHÔ PÊLO FU}URO DC }IO§§Õ POVO

FMHHTC
FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA

CNPJ: 929 71684/OO0 1-OO

Av Nove de Maio, N" 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 / 55.3282.1090

E-mail: fmhht@hotmail. com

Oficio n." 16212025 Lavras do Sul, 10 de setembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Venho através deste, encaminhar a Vossa Excelência "em caráter de urgência"

o Projeto de Lei N" 79 12025, que "Autoríza a contrataçáo através de processo seletivo de 1

enfermeira paÍa a Fund.açáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa", acompanhado, em

anexo, da exposiçáo de motivos.

Respeitosarnente,

Elisa er dos Santos
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS
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UNIÀO E 1'RÂBÀLHÔ PELO ÍJüTURO DO NÔS§Ô POVÜ

Projeto de Lei N' 7912025

Autoriza a contrataçáo através de processo seleüvo de 1

enfermeirapaÍa a Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor
Teixeira da Costa

Art. 1" Fica autorízada a contrataçáo através de processo seletivo de 1 enfermeira
paÍa a Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, por 1 (um) ano, podendo ser
renovado pelo mesmo período,

Art. 2o A contrataçáo autorizada obedece ao Regime Jurídico Único do Município,
Arls. 2O7 a217, com Contribuição Geral paÍa a Previdência Social (INSS).

Art. 3" O contratado (a) perceberá vencimento equivalente ao respectivo cargo e
padrão da FundaÇão com vaÍrtagens atinentes a este, conforme Lei Municipal n" 3.53912O 18 Plano
de Carreira da Fundaçáo.

Art. 4'As despesas decorrentes desta contratação correráo por conta das seguintes
unidades orçamentárias :

15.01.- Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
LO.3O2.O22A.25OL - Manutenção das Atividades da FMHHTC
3. 1.90. 1 1.O0.O0.00.O0.O501 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1.91. 13.0O.O0.OO.OO.O5O 1 - Obrigações Patronais
3.3.9O.46.00.00.00.O0.050 1 - Auxílio Alimentaçáo
LO.3O2.O228.25O2 - Manutenção das Atividades da FMHHTC- ASPS
3. 1.90. 1 1.OO.OO.0O.OO.050O - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1.9 1. 13.OO.00.00.0O.050O - Obrigações Patronais
3.3.90.46.00.00.00.00.0500 - Auxílio Alimentaçáo
LO.3O2.O22a.25L1- Incentivo Hospitalar - Programa Assistir
3. 1.90. 1 1.00.00.00.O0.0621 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Art. 5" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lavras o Sul, 10 de setembro de 2025.

/Ú
Delabary

Prefeito
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UNIÁO E TRÀBÀLIIO P;LO T.U'URO Dç NÇ§S§ PÔVO

Exposição de Motivos

A Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, necessita a contrataçáo de 1

enfermeiro (a) para cumprir exigências do Conselho Regional de Enfermagem, que com base nos
cálculos de dimensionamento dos servidores, pffa manter sempre um enfermeiro (a) de plantáo,
estabelece que o quadro de servidores seja formado por 9 enfermeiros (as).

Informamos o desligamento da enfermeira Bruna de Salles Casartelli que solicitou
exoneraçáo e por esta razáo necessitamos de mais um profissional no quadro de enfermagem.

Estas contratações visam manter o pleno funcionamento de todas as atividades da
Fundação, sem gerar inúmeras horas extras e sobrecarregaÍ os demais servidores do cargo, que
necessitam de folga semanal, férias e demais afastamentos legais.

Para efetivar estas contratações será observado a classificação em processo seletivo para o
respectivo caÍgo.

Elisa dos
Presidente

,:lisa Fergher doa Sentos
PresicJente da FMHHTC
üecretc no 85842025
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FMHHTC FUNDAçÃO MÉDICO HOSPTTALAR DR. HONOR Ttf,'(ErRA DA COSTA
CNPJ: 929 11684/000 1-00

Av Nove de Maio, N' 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail : fmhhtc@hotmail. com

_ OfÍcio n." 163/2025 Lavras do Sul, 10 de setembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Venho através deste, encaminhar a Vossa Excelência "em caráter de urgência"

o Projeto de Lei N" 79/2025, que "Atttoríza a contrataçáo através de processo seletivo de 1

enfermeira para a Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa", acomp€uthado, em

anexo, da exposição de motivos.

Respeitosamente,

Elisa Pergher dos Santos
Presidente

Elisa Prrgher do. Srntot
Presicente da FMHHTG
Decreto no 8584f2025

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bittencourt de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Lavras do Sul - RS
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UNIÁO E TRÂBAI,'1Õ Pã|.Ô FUÍilRÔ DO NÕS§Ô PÕVÔ

JUSTIFICATTVA

Encaminhamos o Projeto de Lei n" 7912025, corn a finalidade de manter as escalas de
trabalho e o pleno funcionamento de todas as atividades da Fundaçáo, atendendo as áreas de
atuação do cargo e cumprir os atendimentos de enfermagem.

Salientamos, ainda, que náo temos no Banco de Dados nenhum concursado para o Cargo
paÍa ser chamado.

Na certeza de contarmos com a compreensáo dos Nobres Edis, aguardamos analise e

posterior aprovaçáo paÍa a matéria proposta.
Para efetivar as contratações será observado a classificaçáo do processo seletivo para o

respectivo cargo.
Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em regime de urgência.

tv'

Delabary
Prefeito
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FMHHTC

FUNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ: 9291 1684/0001 -00

Av Nove de Maio, N" 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone; 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail: fmhhtc@hotmail,com
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CERTIDÃO NO O7l2025

Eu, ELISA PERGHER DOS SANTOS, Presidente da Fundação Medico Hospitalar Dr.

Honor Teixeira da Costa, nomeada pelo Decreto ÍMunicipal no 8.58412024, certifico para os
devidos fins que não há mais candidatos aprovados a serem nomeados para o cargo de
Enfermeira (FMHHTC) no Concurso Público n' 0112023, Edital do Resultado Final e
Homologação n" 0712023, de 27 de julho de 2023.

Sem mais,

Lavras do Sul, 03 de setembro de 2025

ELISA PERGHER DOS SANTOS
Presidente

Decreto lVunicipal No 8.584/2025

Etiea peçher dor Srntot
rresdentr da FMHHTC
Decreto n. g5g4t202i



TA DA DE IMPACTO:
EXÉRCICIO EM QUE A AÇÂO ENTRARÁ EM VIGOR:
ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL No:

HOSPITALAR TEIXEIRA DA COSTA

no índice com

presente náo rcm pessoal, uma vêz que os

pêssoal do órgão. Rêssalte-sê que trata-se de uma contrataçáo contínua e recorrentê' mantida até que seja Íealizado concurso púbiico para o pÍovimento eÍetivo dos

cârgos corresPondentes.

do o
1

Gastos prevlstos no exêrcício de 2025

FONTE 202

0500 ASPS 0501
ASPS e 0621
PROGRAMA

ASSISTIR

Legenda: 05ô1 =ÀoóES E
SERVIÇos PÚBLIcoS DE sAUDE- ASPS
I\,IANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC ]NCENTIVO
PROG, APOIO AOS HOSPITAIS PROGRAMA ASSISTIR

Mot,vação do impacto - Legenda
1 - Criaçâo, expánção ou aperÍeiçoamento de ação govememêntal (LC 101, art. 16)

2 - Despesas Obrigatóries dê CeráieÍ Continuado (LC 1 01 , a.t. í 7)

Recoíhêcimênto ou confissào de divida (LC 101, art.29, §í")

Beneficros dâ Seguradâde Social (LC 101, an. 24)

Gastos com pessoal (LC 101, aí.21)

3 - Renúncia de Re@itâ (LC 101, art- 14)

2025 2026 2027
3/.s60,91 157.59'1,89Bumento permanente de Reeitas

ERedução peÍmanente de d6p§s
Bproveitamento da màrgem de qpansão das D.O C.C

B d6pesa não s enquadB no concelto de d6p€ obrigatória de catáter conti0uadona @ pes|, endo dispensdG os meanismos oe compensação

2026
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0,00
0,00
0.00 37.360,91

157.591,8e37.360.9'10,00

.. . : ,,0,00

m:,,m%j::.1
0,00
0,00exerdcio

xcúelld5 rrr qrcrrv§,
Desoesas - oágas e comprom§lgSas 0,000,0c

0.00

ou 0,000,00
0,000,00

ou 0,00

deou 0,000,00
0,000,00

envio do impacto finânceiro âtende unicamênte às exigências regais vigentes, náo rêprêsentândo acréscimo real nas despesas já previstas e consolidadas
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B - COMPATIBILIDADECOMALEI DE DIRETRIZESORçAMENTÁRIAS

EA açãô está prevista na LDO do exercício, conforme consh no anexo de Metas e prioridadG:

programa:

Objetivo:
Açáo:

! Á ação não eacontra previsão em nenhum d6 programas do plano pluríaôuâ|.

Eh dsE deotrente da ex€ução da aeão 6tá prevista 0a Lei de Orçamento do exercício financeirc em vigor:

g a despsa decorlente da ex(ução da aÉo f,ão 6tá prevista na LOA ou é insuficlente, sendo necssária a abetura de cr&to adicional:

EA ação stá prevlsta no plano plurjônuat conrorme o *guinte prqrama gôvernamênEt:

COMPATIBILIDADE PLANO

tsro9tama:

Objetivo:
Atividade:

do crédrto adrcronal node

! A ação não encontrô previsão em nenhum d6 programas do plano pllrianual.

Projeto de Lei paÍa inclusáo no

Elemento(s) de despesa:
Fontê de recurso:

Saldo Atual:

Projeto de Lei parâ inclusáo na

- COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORÇAMENTO

Aumento das receitas Íiscais e/ou reduÇáo das dêspesas Íscais
Resultado primário com o impacto das âÇões
Resultado nominal previsto
Aumento dâ Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
Aumento das disponibilidades Flnanceiras (Liquidas)

sendo

R$

dêspesa não se enquadra no conceito de desPosa obrigatÓÍia do caráter continuadona ou

Meta de resultado píimário prevista no anexo dê metas fiscai§

lmpaclo dâ(s) aÇáo (ões) sobrê as despesa§ íscais

FA L

A presente contratação náo impliGrá em aumento da dêspesa com pessoâ1, uma v€z que os valores já estão devidamente contabilizados no índie de despesa com

pessoal do órgáo. Ressalte-se que trâta-se de uma contrateçáo contínua e recorrente, mantida até que seja realizado concurso público para o provimento efetivo dos

cargos correspondentes.
O envio do impacto Íinanceiro atende uniemente às exigênciâs lêgais vigentes, não representando acréscimo rêal nas dêspesas já preYistas e consolidadas.
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(2)Percentual de comprometimento atual de gastos cot O""to'' 
aoO",

(1 ) Receita Corrente Liquida Apurada em o4i2o25-TCÉlRS

(3) Acréscimo nos gastos

,4 r Gaslos Íota s Proietados com

o aumênto Proposto'(= 2 + 4)

Poder Executivo

Poder Legislativo

Percentual Proletado em 'tl"ç:? ?...'*."ã,," õ"i=Á," Liouida '= 5 i 1)'100

Podêr
Podêr

Poder

Poder

Poder

Podêr

0

Pêeêriâ Corrênte Lrqulda Prevista

ii,,o, 6ep5orrdaoa !_o:^1"^tj"Xliin, coÍrente Lrquroa (= 2 i 1)'1oo
Pêrcentual atual em relaçâo a rEu'-ori""a 
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ro proposro.r= 2 - 4r

orvrcta Consotidada Llqulda com o e(4)
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arelaçãoemaumentoo pÍoposto,comDCL,dapÍojêtadoPercentual
)-1 00LíquidaCorrente

no de dêspesa com
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2025
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Ô Presidente da FMHHTC,
no uso de suas atribuiÇÕês legais, em cumprimento às detêrminâÇÕês dâ LC 1 01 / 2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscat), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA êxistir recursos para a execuçáo da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no esludo anexo a este documento.

Declara, que a exêcuÇão da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
ConstituiÇáo Fêderal, da Lei Orgánica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidâde Fiscâl
e ResoluÇóes do Senado Federal.

lVunrcípio de LAVRAS DO SUL, 04 DE SETEMBRO DE 2025.

ELISA PERGHUER DOS SANTOS - Presidente da Fundaçáo lvlédico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa

M
Ilis. 

.,',.rOner do3 Srntos
l-rúsríJente da FMHHTC
Ij;,creto no gSg4l2O2S

\



E E ffi xt El ffi B

FMHHTC

2025 a paftir de 10/202s (3 meses)
04 enfermeiras
VENCIMENTOS:R$!.894,57 x 3 meses X 4=
13o (média) =
INSALUBRIDADE: 30o/o
INSS 20o/o =

SUB TOTAL:

2026
O4 enfermeiras
VENCIMENTOS:R$1.894,57 x 13 meses X 4=
INSALUBRIDADE: 30o/o

INSS 20o/o =

TOTAL SEM REAJUSTE

nux»açÃo vrÉprco HosprrALAR DR. r{oNoR TEIXEIRA DA cosrA
CNPJ: 9291 1684/0001 -00

Av Nove de Maio, No 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

IMPACTO FTNANCETRO 06 I 2O2s
PROJETO DE LEI NO75 87912025

R$22.734,84
R$ 1 .894,57
R$ 6.820,44
R$5.911,06

R$37.360191

R$95.517,64
R$29.555,29
R$25.014,59

R$150.087,52

*5o/o REJUSTE ANUAL R$157.591,89

Lavras do Sul, 04 de Setembro de 2025.


